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"BRASIL • DO CABURAI AO CHUI" 
CÃMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SÃO PERMANENTE DB COMISSÃO OB EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER DO RELATOR 

NOS TERMOS DO ART. 49, INCISO 111, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

·GISL,ATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER DO RELATOR DESTA COMISSÃO 

ERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 135 DE 27 OE MAIO 2025 DE AUTORIA DO 

VEREADOR ADJALMA GONÇALVES QUE DISPÕE SOBRE "INSTITUI O "PROGRAMA 

l!:DUCAÇÃO DO TRÂNSITO", NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA 

VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNÇIAS." 

MANIFESTO-ME FAVORÁ VF;L À SUA APROVAÇÃO POR ENTENDER QUE O 

PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SE REVESTIDO DE .-LEGALIDADE E 
..r.::,, ... 

CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL. _ . ~ 
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VER. ADERV AL DA ROCHA FERREIRA FILHO 

CAmara Municipal de Boa Vl1ta 
Paláçlo Joio llvangell•ta Pereira de Melo 

Avenida Caplliln fü1e Ciarcês, 1264 630 Pranclsco CP.P 69.301-160 www.bonvlst11,rr.leg.hr Bo" Vista· RR 
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